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Anexo 1 

Glossário 

 
Nos termos do disposto no Artigo A-2/17.º elencam-se, de seguida, as definições 

utilizadas no presente Código. 

 
PARTE B 

URBANISMO 

 
B 1 – Urbanização e Edificação 

a) Balanço: a medida do avanço de 

qualquer saliência tomada para 

além dos planos da fachada dados 

pelos alinhamentos propostos para 

o local; 

b) Corpo balançado: elemento 

saliente e em balanço 

relativamente às fachadas de um 

edifício; 

c) Estrutura da fachada: conjunto de 

elementos singulares que 

compõem a fachada, tal como vãos, 

cornijas, varandas e outros 

elementos de relevância 

arquitetónica. 

d) Fase de acabamentos: 

i - Para efeitos do disposto no n.º  4, 

do artigo 53.º, do RJUE, é o estado 

da obra quando falte executar, 

designadamente, os trabalhos 

relativos a arranjos 

 

exteriores e mobiliário urbano, 

camada de desgaste nos 

arruamentos, sinalização vertical e 

horizontal, revestimento de 

passeios, estacionamentos e 

equipamentos de infraestruturas 

de rede; 

ii - Para efeitos do disposto no n.º 6, 

do artigo 58º, do RJUE, é o estado 

da obra a que falte executar, 

designadamente os trabalhos de 

revestimento interior e exterior, 

instalação de redes prediais de 

água, esgotos, eletricidade, 

telecomunicações, instalações

 mecânicas, 

equipamentos sanitários, 

mobiliários fixos, colocação de 

serralharias, arranjo e plantação de 

logradouros e limpezas; 
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e) Forma das coberturas: é a 

configuração da cobertura; 

f) Forma das fachadas: conjunto de 

elementos que constituem a 

estrutura da fachada; 

g) Frente do prédio: a dimensão do 

prédio confinante com a via 

pública; 

h) Frente urbana consolidada: é a 

frente urbana em que o 

alinhamento, recuo e a moda da 

cércea existente devem ser 

mantidos; 

i) Frente urbana: a superfície, em 

projeção vertical, definida pelo 

conjunto das fachadas dos edifícios 

confinantes com uma dada via 

pública e compreendida entre duas 

vias públicas sucessivas que nela 

concorrem; 

j) Moda da cércea: cércea que 

apresenta maior extensão ao longo 

de uma frente urbana edificada; 

 
B 2 – Toponímia e Numeração de Edifícios 

Alameda: Via pública de circulação com 

forte arborização central ou lateral, onde 

se localizam importantes funções de estar, 

recreio e lazer; 

Avenida: O mesmo que a Alameda mas com 

menor destaque para a estrutura verde, 

ainda que a contenha. O traçado é 

k) Reconstituição da estrutura das 

fachadas: é a reconstrução da 

fachada obedecendo à forma 

original da mesma; 

l) Zona urbana consolidada: 

corresponde às áreas previstas na 

alínea o) do artigo 2.º, do RJUE e 

que estejam inseridas em solo 

urbanizado, de acordo com o 

PMOT. 

 
* O restante vocabulário urbanístico não 

previsto no presente Glossário tem o 

significado que lhe é atribuído no PDM, no 

Decreto Regulamentar nº 9/2009, de 

29 de maio, no artigo 2º do RJUE, na 

restante legislação aplicável e no 

Vocabulário de Termos e Conceitos do 

Ordenamento do Território, editado pela 

DGOTDU. 

 
 
 
 

uniforme, a sua extensão e perfil francos 

(ainda que menores que os das Alamedas). 

Hierarquicamente imediatamente inferior à 

Alameda, a Avenida poderá reunir maior 

número e/ou diversidade de funções 

urbanas que esta, tais como comércio e 

serviços, em detrimento das funções de 

estadia, recreio e lazer. 

Poder-se-á dizer que se trata de uma via de 

circulação mais urbana que a Alameda, em 
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que até o nome remete para um espaço 

mais bucólico-Álamo. 

Beco: Rua estreita e curta muitas vezes sem 

saída. 

Calçada: Caminho ou Rua empedrada 

geralmente muito inclinada. 

Caminho: Faixa de terreno que conduz de 

um a outro lado, geralmente não 

pavimentado, podendo o seu traçado ser 

sinuoso e o seu perfil exíguo. 

Geralmente associado a meios rurais ou 

pouco urbanos poderá não ser ladeado nem 

dar acesso a ocupações urbanas. 

Jardim: Espaço verde urbano, com funções 

de recreio e estar das populações 

residentes nas imediações, e cujo acesso é 

predominantemente pedonal. Integra 

geralmente uma estrutura verde mais vasta 

que enquadra a estrutura urbana. 

Ladeira: Caminho ou Rua muito inclinada. 

Largo: Terreiro ou Praça sem forma 

definida nem rigor de desenho urbano, ou 

que, apesar de  possuir estas 

características, não constitui centralidade, 

não reunindo por vezes funções além da 

habitação. Os Largos são muitas vezes 

espaços residuais resultantes do encontro 

de várias malhas urbanas diferentes, de 

forma irregular, e que não se assumem 

como  elementos estruturantes  do 

território. 

Parque: Espaço verde público, de grande 

dimensão, destinado ao uso indiferenciado 

da população residente no núcleo urbano 

que serve. Espaço informal com funções de 

recreio e lazer, eventualmente vedado e 

preferencialmente fazendo parte de uma 

estrutura verde mais vasta. 

Praça: Espaço público largo e espaçoso de 

forma regular e desenho urbano estudado 

normalmente por edifícios. 

Em regra as Praças constituem lugares 

centrais, reunindo funções de carácter 

público, comércio e serviços. Apresentam 

geralmente extensas áreas livres 

pavimentadas e/ou arborizadas. 

Praceta: Espaço público geralmente com 

origem num alargamento de via ou 

resultante de um impasse. Geralmente 

associado à função habitacional, podendo 

também reunir funções de outra ordem. 

Rotunda: Praça ou Largo de forma circular, 

geralmente devido à tipologia da sua 

estrutura viária – em rotunda. Espaço de 

articulação das várias estruturas viárias de 

um lugar, muitas vezes de valor hierárquico 

diferente, que não apresenta ocupação 

urbana na sua envolvente imediata. 

Sempre que reúne funções urbanas e se 

assume como elemento estruturante do 

território, toma o nome de Praça ou Largo. 

Rua: Via de circulação pedonal e/ou viária, 

ladeada por edifícios quando em meio 

urbano. Poderá ou não apresentar uma 

estrutura verde, o seu traçado poderá não 
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ser uniforme bem como o seu perfil e 

poderá incluir no seu percurso outros 

elementos urbanos de outra ordem - 

Praças, Largos, etc. - sem que tal 

comprometa a sua identidade. 

Hierarquicamente imediatamente inferior à 

Avenida, poderá reunir diversas funções ou 

apenas contemplar uma delas. 

Toponímia: denominação das vias e 

espaços públicos. 

 
* As vias ou espaços públicos não 

contemplados nos conceitos anteriores 

serão classificados, pela Câmara Municipal, 

de harmonia com a sua configuração ou 

área. 

 

B-3 – Centro Histórico 

Obras de alteração: as obras de que resulte 

a modificação das características físicas de 

uma edificação existente ou sua fração, 

designadamente a respetiva estrutura 

resistente, o número de fogos ou divisões 

interiores, ou a natureza dos materiais de 

revestimento exterior. 

Obras de ampliação: as obras de que 

resulte o aumento da área de pavimento ou 

de implantação, da cércea ou do volume de 

uma edificação existente. 

Obras de conservação: obras destinadas a 

manter uma edificação nas condições 

existentes à data da respetiva construção 

(reconstrução, ampliação ou alteração, 

cumprindo os pressupostos legais), entre 

outras, as obras de reparação e limpeza. 

Obras de construção de raiz: obras de 

criação de novas edificações, incluindo as 

subsequentes á demolição total de 

construções existentes. 

Obras de demolição: as obras de 

destruição, total ou parcial, de uma 

edificação existente. 

Obras de simples alteração interior: obras 

no interior de edifícios que não impliquem 

modificações, na estrutura de estabilidade, 

das cérceas, da forma das fachadas e da 

forma dos telhados ou coberturas. 

Obras de reabilitação: obras que têm por 

fim a recuperação e beneficiação de uma 

construção, resolvendo as anomalias 

construtivas, funcionais, higiénicas e de 

segurança acumuladas ao longo dos anos, 

procedendo a uma modernização que 

melhore o seu desempenho até próximo 

dos atuais requisitos de exigência em 

termos de uso. 

Obras de reconstrução: obras de 

construção subsequentes à demolição 

parcial de uma edificação existente, das 

quais resulte a preservação total ou parcial 

dos seus mais relevantes elementos 

construtivos, entre outros, a fachada 

principal. 

Obras de restauro: obras especializadas que 

têm por fim a conservação e consolidação 

de uma construção, assim 
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como a preservação ou reposição da 

totalidade ou de parte da sua conceção 

original ou correspondente aos momentos 

mais significativos da sua história, bem 

como da preservação ou reposição de 

elementos decorativos (designadamente 

azulejos, pinturas, estuques), de superior 

valor artístico ou histórico. 

 
PARTE C 

AMBIENTE 

 

C 3 – Animais 

Serviço de Profilaxia da Raiva: serviço que 

cumpre as disposições determinadas pela 

Autoridade Competente no desempenho 

das ações de profilaxia médica e sanitária 

destinadas a manter o país indemne de 

raiva ou, em caso de eclosão da doença, 

fazer executar rapidamente as medidas de 

profilaxia e de política sanitária que lhe 

forem destinadas com vista à erradicação 

da doença. 

Centro Municipal de Recolha Oficial de 

Animais de Companhia de Braga: local 

onde um animal de companhia é hospedado 

por um período determinado pela

 Autoridade Competente, 

nomeadamente o canil e o gatil municipais. 

Não sendo utilizado como local de 

reprodução, criação, venda ou 

hospitalização, tem como principal função a 

execução de ações de profilaxia da raiva, 

bem como o controlo da população canina 

e felina do concelho. 

Médico Veterinário Municipal (MVM): a 

Autoridade Sanitária Veterinária Concelhia 

com a responsabilidade oficial pela direção 

e coordenação do Centro Municipal de 

Recolha Oficial de Animais de Companhia de 

Braga, bem como pela execução das 

medidas de profilaxia médica e sanitária 

determinadas pelas Autoridades 

Competentes, Nacionais e Regionais, 

promovendo a preservação da saúde e a 

proteção do bem-estar animal. 

Autoridade Competente: a Direção Geral 

de Alimentação e Veterinária (DGAV), 

enquanto Autoridade Sanitária Veterinária 

Nacional, as Direções Regionais de 

Agricultura (DRA´s), enquanto Autoridade 

Sanitária Veterinária Regional, o Médico 

Veterinário Municipal (MVM), enquanto 

Autoridade Sanitária Veterinária Concelhia, 

a Guarda Nacional Republicana (GNR), a 

Polícia de Segurança Pública (PSP) e a Polícia 

Municipal (PM), enquanto Autoridades

 Policiais, ficando 

salvaguardada a hipótese de alteração das 

denominações, a criação de novos 

organismos ou a atribuição  de competência 

a outras entidades. Além das autoridades 

policiais, também os agentes de fiscalização 

devidamente credenciados pelas entidades 

aqui mencionadas podem, no exercício das 

suas funções e quando tal 
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se mostre necessário, exigir do agente de 

uma contraordenação a respetiva 

identificação e solicitar a intervenção da 

autoridade policial. 

Detentor: qualquer pessoa, singular ou 

coletiva, sobre a qual recai o dever de 

vigilância de um animal, ainda que a título 

temporário, para efeitos de reprodução, 

criação, manutenção, acomodação ou 

utilização, com ou sem fins comerciais. 

Animal de Companhia: qualquer animal 

detido ou destinado a ser detido pelo 

homem, designadamente na sua residência, 

para seu entretenimento e enquanto 

companhia. 

Animal Perigoso: qualquer animal que se 

encontre numa das seguintes condições: 

i) Tenha mordido, atacado ou ofendido o 

corpo ou a saúde de uma pessoa; 

ii) Tenha ferido gravemente ou matado um 

outro animal, fora da esfera de bens imóveis 

que constituem a propriedade do seu 

detentor; 

iii) Tenha sido declarado, voluntariamente, 

pelo seu detentor, à Junta de Freguesia da 

área da sua residência, que tem um caráter 

e comportamento agressivos; 

iv) Tenha sido declarado pela autoridade 

competente como um risco para a 

segurança de pessoas ou animais, devido ao 

seu comportamento agressivo ou 

especificidade fisiológica. 

Animal Potencialmente Perigoso: qualquer 

animal que, devido às características da 

espécie, ao comportamento agressivo, ao 

tamanho ou à potência da mandíbula, possa 

causar lesão ou morte a pessoas ou a outros 

animais, nomeadamente os cães 

pertencentes às raças previamente 

definidas como potencialmente perigosas 

em Portaria do membro do Governo 

responsável pela área da agricultura, bem 

como os cruzamentos de primeira geração 

destas, os cruzamentos destas entre si ou 

cruzamentos destas com outras raças, 

obtendo assim uma tipologia semelhante a 

algumas das raças referidas naquele 

diploma regulamentar. 

Animal Abandonado: qualquer animal de 

companhia que se encontre na via pública 

ou em quaisquer lugares públicos, 

relativamente ao qual existam fortes 

indícios de que foi removido pelos 

respetivos donos ou detentores para fora 

do seu domicílio ou dos locais aos quais 

estava habitualmente confinado, com vista 

a pôr termo à propriedade, posse ou 

detenção que sobre aquele se exercia, sem 

transmissão do mesmo para a guarda e 

responsabilidade de outras pessoas, das 

autarquias locais ou das sociedades zoófilas 

legalmente constituídas. 

Animal Errante ou Vadio: qualquer animal 

de companhia que seja encontrado na via 

pública ou em quaisquer locais públicos, 
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fora do controlo ou da vigilância do 

respetivo dono ou detentor, que não tenha 

lar ou que se encontre fora dos limites do lar 

do seu proprietário ou detentor. 

 
PARTE D 

GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 
 
 

D 2 – Publicidade e Outras Ocupações do 

Espaço Público 

Alpendre e similares: o elemento rígido, 

fixado na fachada do estabelecimento, sem 

quaisquer apoios ao solo, de proteção aos 

vãos contra agentes climatéricos, 

admitindo-se incluir mensagens 

publicitárias; 

Anúncio eletrónico: o sistema 

computorizado de emissão  de mensagens e 

imagens, com possibilidade de ligação a 

circuitos de TV e vídeo e similares; 

Anúncio iluminado: o suporte publicitário 

sobre o qual se faça incidir 

intencionalmente uma fonte de luz; 

Anúncio luminoso: o suporte publicitário 

que emita luz própria; 

Área contígua: 

i) Para efeitos de ocupação de espaço 

público, corresponde à área que, não 

excedendo a largura da fachada do 

estabelecimento, se estende até ao 

limite definido por uma faixa de 

circulação livre de ocupação com 

1,50m de largura, desde o limite 

externo do passeio ou, em passeios 

com forte circulação pedonal de 

2,00m. 

ii) Para efeitos de colocação/afixação 

de publicidade de natureza comercial, 

não excedendo a largura da fachada do 

estabelecimento, os elementos 

publicitários não ultrapassam o limite 

de 0,30m, medido 

perpendicularmente à fachada do 

edifício, quando o passeio possuir uma 

largura igual ou superior a 1,50m ou 

até ao limite de 0,10m, quando a sua 

largura for inferior a 1,50m ou não 

exista; 

iii) Para efeitos de distribuição de 

publicidade em mão por um agente 

económico, corresponde à área que, 

não excedendo a largura da fachada do 

estabelecimento, se estende até ao 

limite de 2 metros medidos 

perpendicularmente à fachada do 

edifício, ou, no caso do 

estabelecimento possuir esplanada, 

até aos limites da área ocupada pela 

mesma; 

Área de exposição: área pública contígua ao 

estabelecimento para apresentação de 

produtos comercializados no interior do 

estabelecimento comercial; 

Arca frigorífica: equipamento de 

refrigeração que visa conservar os 
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produtos alimentares ali armazenados e 

expostos; 

Balão, insuflável ou semelhante: o suporte 

publicitário que implique a utilização de gás 

por forma a manter a ocupação do espaço 

aéreo, independentemente da existência de 

afixação ao solo; 

Bandeirola: o suporte rígido que 

permaneça oscilante, afixado em fachada, 

poste ou estrutura idêntica; 

Cavalete: suporte não luminoso colocado 

junto à entrada do estabelecimento ou 

afastado na área de proximidade, destinado 

à afixação de informações deste; Cartaz, 

dístico colante ou semelhantes: meio 

publicitário em papel ou tela, colados ou 

afixados diretamente em local confinante 

com a via pública; 

Chapa: o suporte não luminoso aplicado ou 

pintado em paramento visível e liso, cuja 

maior dimensão não excede 0,60 m e a 

máxima saliência não excede 0,05 m; 

Contentor de resíduos: elemento que 

serve de apoio ao estabelecimento, 

esplanada ou outro elemento de mobiliário 

urbano, destinado à recolha de resíduos, 

excluindo-se  desta  definição os 

contentores de resíduos resultantes de 

obras ou de resíduos sólidos urbanos e 

ecopontos; 

Cortina: o elemento vertical de proteção 

contra agentes climatéricos, feito de lona ou 

material similar, colocado isoladamente 

em vãos envidraçados pelo exterior ou 

interior, e ainda em vãos abertos de 

galerias, entre pilares ou colunas, no qual 

pode estar inscrita uma mensagem 

publicitária; 

Espaço público/Via pública: a área de 

acesso livre e de uso coletivo, afeta ao 

domínio público das autarquias, 

designadamente passeios, avenidas, 

alamedas, ruas, praças, caminhos, parques, 

jardins e largos; 

Esplanada aberta: a instalação no espaço 

público de mesas, cadeiras, guarda-ventos, 

guarda - sóis, estrados, floreiras, tapetes, 

aquecedores verticais e outro mobiliário 

urbano, sem qualquer tipo de proteção fixa 

ao solo, destinada a apoiar 

estabelecimentos de restauração ou de 

bebidas e similares ou empreendimentos 

turísticos; 

Esplanada coberta: ocupação de espaço 

público com instalação de um conjunto de 

mesas e cadeiras destinados a apoiar 

estabelecimentos de restauração ou de 

bebidas e similares ou empreendimentos 

turísticos, com uma estrutura amovível de 

sombreamento fixa ao solo, admitindo 

outros elementos de proteção contra 

agentes climatéricos, e ainda estrados, 

floreiras, contentores de resíduos, tapetes, 

aquecedores verticais e outro mobiliário 

urbano; 
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Esplanada fechada: construção aligeirada e 

encerrada no espaço público, destinada a 

ampliar áreas de atendimento a clientes em 

estabelecimentos de restauração ou de 

bebidas e similares ou empreendimentos 

turísticos, e sujeita à prévia celebração de 

contrato de concessão da utilização 

privativa do domínio público mediante 

contraprestação e condicionada à 

aprovação de um projeto de  licenciamento; 

Estabelecimento: a instalação, de caráter 

fixo e permanente, onde é exercida, 

exclusiva ou principalmente, de modo 

habitual e profissional, uma ou mais 

atividades económicas; 

Estrado: estrutura apoiada no solo, 

destinada à constituição de superfícies 

horizontais planas para instalação de 

esplanada; 

Expositor: a estrutura própria para 

apresentação de produtos comercializados 

no interior do estabelecimento comercial, 

instalada no espaço público; 

Floreira: o vaso ou recetáculo para plantas 

destinado ao embelezamento, marcação ou 

proteção do espaço público; 

Grade: o recetáculo para garrafas de gás ou 

lenha embalada, a colocar no solo junto à 

fachada do estabelecimento; 

Guarda-vento: a armação que protege do 

vento o espaço ocupado por uma 

esplanada; 

Letras soltas ou símbolos: a mensagem 

publicitária não luminosa, diretamente 

aplicada nas fachadas dos edifícios, nas 

montras, nas portas ou janelas; 

Máquina de venda de preservativos: caixa 

fechada instalada na fachada, embutida ou 

saliente, destinada à venda automática de 

preservativos; 

Mastro ou poste: suporte fixado no solo 

destinado a ostentar bandeiras ou 

bandeirolas publicitárias; 

Mobiliário urbano: os elementos, 

projetados ou apoiados no espaço público, 

destinados a uso público, que prestam um 

serviço coletivo ou que complementam 

uma atividade, ainda que de modo sazonal 

ou precário; 

Mupi: o suporte publicitário constituído por 

estrutura de dupla face, dotado de 

iluminação interior, podendo conter 

mecanismo de rotação de mensagens 

publicitárias; 

Outdoor ou painel publicitário: o suporte 

publicitário constituído por estrutura  fixada 

diretamente ao solo ou afixada na empena 

de edifícios; 

Painéis de azulejos: o suporte publicitário 

constituído por um conjunto de azulejos 

afixado numa base rígida amovível ou 

diretamente sobre a fachada, com ou sem 

moldura, com inscrição ou pintura de 

mensagens publicitárias; 
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Películas adesivas: a película opaca ou 

transparente em material vinílico com face 

adesiva, onde seja impressa mensagem 

publicitária ou não, para afixação em vidros 

de montras, janelas ou portas de 

estabelecimentos, podendo ter 

configuração regular ou irregular, 

admitindo-se ainda letras recortadas em 

película opaca colorida; 

Pendão: o suporte não rígido que 

permaneça oscilante, afixado em fachada, 

poste ou estrutura idêntica; 

Placa: o suporte não luminoso aplicado em 

paramento visível, com ou sem 

emolduramento, cuja maior dimensão não 

excede 1,50 m; 

Posto de promoção imobiliária: o 

mobiliário urbano de construção aligeirada 

de apoio à empresa promotora, localizado 

junto ao loteamento ou imóvel em 

transação; 

Publicidade: qualquer forma de 

comunicação efetuada por entidades de 

natureza pública ou privada, no âmbito de 

uma atividade comercial, industrial, 

artesanal ou liberal, com o objetivo direto 

ou indireto de: 

i) Promover, com vista à sua 

comercialização ou alienação, 

quaisquer bens ou serviços; 

ii) Promover ideias, princípios, 

iniciativas ou instituições; 

iii) Promover toda e qualquer forma de 

comunicação promovida pela 

Administração Pública que tenha 

por objetivo, direto ou indireto, 

promover o fornecimento de bens 

ou serviços; 

Publicidade direcional: suporte instalado 

junto às vias para orientação dos acessos a 

variados estabelecimentos  comerciais 

situados nas imediações daquela posição; 

Publicidade sonora: a atividade publicitária 

que utiliza o som como elemento de 

divulgação da mensagem publicitária; 

Quiosque:  o mobiliário urbano de 

construção aligeirada, composto de um 

modo geral por uma base, balcão, corpo e 

proteção; 

Sanefa: o elemento vertical de proteção 

contra agentes climatéricos, feito de lona 

ou material similar, colocado 

transversalmente na parte inferior dos 

toldos, no qual pode estar inserida uma 

mensagem publicitária; 

Suporte publicitário: meio utilizado para a 

transmissão da mensagem publicitária; 

Tabuleta: o suporte não luminoso, afixado 

perpendicularmente às fachadas dos 

edifícios, que permite a afixação de 

mensagens publicitárias em ambas as 

faces; 

Tela ou lona: suporte publicitário de 

grandes dimensões, composto por material 
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flexível, afixada em fachadas, tapumes ou 

vedações de obras; 

Toldo: o elemento de proteção contra 

agentes climatéricos, feito de lona ou 

material similar, rebatível, aplicável em 

qualquer tipo de vãos, como montras, 

janelas ou portas de estabelecimentos 

comerciais, no qual pode estar inserida uma 

mensagem publicitária; 

Totem ou  mega-totem: suporte 

publicitário de forma predominantemente 

vertical, constituído por estrutura de dupla 

face em suporte monolítico, podendo ser 

luminoso, iluminado ou não iluminado e 

conter motor que permite a rotação; 

Viaturas prioritárias: qualquer viatura das 

forças de emergência, designadamente 

ambulâncias ou  outras viaturas de 

hospitais, bombeiros, INEM, proteção civil, 

entre outros; 

Vitrina: o mostrador envidraçado ou 

transparente, embutido ou saliente, 

colocado na fachada dos estabelecimentos 

comerciais, onde se expõem objetos e 

produtos ou se afixam informações. 

 

 
PARTE E 

INTERVENÇÃO SOBRE O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADES ECONÓMICAS 

 
E-2 Recintos de Espetáculos e 

Divertimentos Públicos 

Recintos de diversão e recintos destinados 

a espetáculos de natureza não artística:  

Os locais, públicos ou privados, construídos 

ou adaptados para o efeito, na sequência 

de um processo de licenciamento 

municipal, designadamente: 

a) Bares com música ao vivo; 

b) Discotecas e similares; 

c) Feiras populares; 

d) Salões de baile; 

e) Salões de festas; 

f) Salas de jogos elétricos; 

g) Salas de jogos manuais; 

h) Parques temáticos. 

Recintos itinerantes: os recintos que 

possuem área delimitada, coberta ou não, 

onde sejam instalados equipamentos de 

diversão com características amovíveis, e 

que, pelos seus aspetos de construção, 

podem fazer-se deslocar e instalar, 

nomeadamente: 

a) Circos ambulantes; 

b) Praças de touros ambulantes; 

c) Pavilhões de diversão; 

d) Carrosséis; 

e) Pistas de carros de diversão; 

f) Outros divertimentos mecanizados. 

Recintos improvisados: os recintos que 

possuem características construtivas ou 

adaptações precárias, montados 

temporariamente para um espetáculo ou 

divertimento público específico, quer em 

lugares públicos, quer privados, com ou 

mailto:munícipe@cm-braga.pt
http://www.cm-braga.pt/


Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt 

CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 

 

 

 
 

sem delimitação de espaço, cobertos ou 

descobertos, designadamente: 

a) Tendas; 

b) Barracões e espaços similares; 

c) Palanques; 

d) Estrados e palcos; 

e) Bancadas provisórias. 

Recintos de diversão provisória: os espaços 

vocacionados e licenciados para outros fins 

que, acidentalmente, sejam utilizados para 

a realização de espetáculos e de 

divertimentos públicos, 

independentemente da necessidade de 

adaptação, nomeadamente: 

a) Estádios e pavilhões desportivos, 

quando utilizados para espetáculos de 

natureza artística ou outra; 

b) Garagens; 

c) Armazéns; 

d) Estabelecimentos de restauração e 

bebidas. 

 
 
 

E 3 – Transporte Público de Aluguer em 

Veículos Automóveis Ligeiros de 

Passageiros 

Táxi: O veículo automóvel ligeiro de 

passageiros afeto ao transporte público, 

equipado com aparelho de medição de 

tempo e distância (taxímetro) e com 

distintivos próprios, titular de licença 

emitida pela Câmara Municipal; 

Transporte em táxi: o transporte efetuado 

por meio de veículo táxi, ao serviço de uma 

só entidade, segundo itinerário da sua 

escolha e mediante retribuição; 

Transportadora em táxi: a empresa 

habilitada com alvará para o exercício da 

atividade de transporte em táxi. 

 
E 4 – Feiras, Venda Ambulante e Prestação 

de Serviços de Restauração ou Bebidas de 

Caráter Não Sedentário 

Atividade de comércio a retalho não 

sedentária: a atividade de comércio a 

retalho em que a presença do comerciante 

nos locais de venda, em feiras ou de modo 

ambulante, não reveste um caráter fixo e 

permanente, realizada nomeadamente, em 

unidades móveis ou amovíveis; 

Equipamento amovível: a estrutura de 

apoio à venda ambulante, sem fixação ao 

solo; 

Equipamento móvel: a estrutura de apoio à 

venda ambulante que pressupõe a 

existência de rodas; 

Espaço de venda em feira: a área da feira 

cuja ocupação é autorizada ao feirante 

para aí instalar o seu local de venda; 

Espaços de ocupação ocasional em feira: 

os lugares não previamente atribuídos e 

cuja ocupação é permitida em função dos 

espaços disponíveis a cada dia de feira, 

destinados a participantes ocasionais, 

nomeadamente: 

mailto:munícipe@cm-braga.pt
http://www.cm-braga.pt/


Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt 

CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 

 

 

 
 

i) Pequenos agricultores que não estejam 

constituídos como agentes económicos, 

que pretendam participar na feira para 

vender produtos da sua própria produção, 

por razões de subsistência devidamente 

comprovadas mediante declaração emitida 

pela Junta de Freguesia da área de 

residência; 

ii) Vendedores ambulantes; 

iii) Outros participantes ocasionais, 

nomeadamente artesãos. 

Espaços de venda ambulante: as zonas e 

locais permitidos pela Câmara Municipal 

para o exercício da venda ambulante; 

Espaços de venda reservados: áreas de 

venda já atribuídas a feirantes à data da 

entrada em vigor deste Código 

Regulamentar   ou   posteriormente 

atribuídos,  após  a realização do 

procedimento de seleção; 

Feira: o evento que congrega periódica ou 

ocasionalmente, no mesmo recinto, vários 

retalhistas que exercem a atividade com 

caráter não sedentário, na sua maioria em 

unidades móveis ou amovíveis , excetuados 

os arraiais, romarias, bailes, provas 

desportivas e outros divertimentos 

públicos, os mercados municipais e os 

mercados abastecedores, não se incluindo 

as feiras dedicadas de forma exclusiva à 

exposição de armas; 

Feirante: a pessoa singular ou coletiva que 

exerce de forma habitual a atividade de 

comércio a retalho não sedentária em 

feiras; 

Lugar de venda: a área autorizada e 

delimitada para o exercício da atividade de 

feirante, venda ambulante e prestação de 

serviços de restauração ou de bebidas com 

caráter não sedentário; 

Prestação de serviços de restauração ou de 

bebidas de caráter não sedentário: a 

atividade de prestar serviços de 

alimentação e de bebidas, mediante 

remuneração, em que a presença do 

prestador nos locais da prestação não 

reveste um caráter fixo e permanente, 

realizando-se, nomeadamente, em 

unidades móveis ou amovíveis, bem como 

em instalações fixas onde se realizam 

menos de 20 eventos anuais, com uma 

duração anual acumulada máxima de 30 

dias; 

Recinto de feira: o espaço público ou 

privado, ao ar livre ou no interior, destinado 

à realização de feiras; 

Unidades móveis ou amovíveis para a 

prestação de serviços de restauração ou de 

bebidas de caráter não sedentário: os 

veículos, roulottes, reboques, atrelados, 

triciclos motorizados, velocípedes com ou 

sem motor, carros de mão ou unidades 

similares, em que neles se confecione ou 

venda, na via ou espaço público ou em 

locais previamente determinados pela 
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Câmara Municipal, refeições ligeiras ou 

outros produtos comestíveis. 

Vendedor ambulante: a pessoa singular ou 

coletiva que exerce de forma habitual a 

atividade de comércio a retalho de forma 

itinerante, incluindo em unidades móveis 

ou amovíveis instaladas fora dos recintos 

das feiras, utilizando na venda os seus meios 

próprios ou outros que sejam colocados à 

sua disposição pelo Município. 

 
 
 

E5 – Outras Atividades Sujeitas a 

Licenciamento – Uso do Fogo 

Artefactos pirotécnicos: objeto ou 

dispositivo contendo uma composição 

pirotécnica que por combustão e ou 

explosão produz um efeito visual, sonoro ou 

de movimento, ou uma combinação destes 

efeitos (balonas, baterias, vulcões, fontes, 

repuxos, candela romana, entre outras); 

Aglomerado populacional: o conjunto de 

edifícios contíguos ou próximos, 

distanciados entre si no máximo 50 m e com 

10 ou mais fogos, constituindo o seu 

perímetro a linha poligonal fechada que, 

englobando todos os edifícios, delimite a 

menor área possível; 

Áreas edificadas consolidadas: as áreas que 

possuem uma estrutura consolidada ou 

compactação de edificados, onde se 

incluem as áreas urbanas consolidadas e 

outras áreas edificadas em solo rural 

classificadas deste modo pelos 

instrumentos de gestão territorial 

vinculativos dos particulares; 

Balões com mecha acesa: invólucros 

construídos em papel ou outro material, 

que tem na sua constituição um pavio/ 

mecha de material combustível. O pavio/ 

mecha ao ser indicado e enquanto se 

mantiver aceso provoca o aquecimento do 

ar que se encontra no interior do invólucro 

e consequentemente a sua ascensão na 

atmosfera, sendo a sua trajetória afetada 

pela ação do vento; 

Biomassa vegetal: qualquer tipo de matéria 

vegetal, viva ou seca, amontoada ou não; 

Contrafogo: o uso do fogo no âmbito da luta 

contra os incêndios florestais, consistindo 

na ignição de um fogo ao longo de uma zona 

de apoio, na dianteira de uma frente de 

incêndio de forma a provocar a interação 

das duas frentes de fogo e a alterar a sua 

direção de propagação ou a provocar a sua 

extinção; 

Espaços Florestais: os terrenos ocupados 

com floresta, matos e pastagens ou outras 

formações vegetais espontâneas, segundo 

os critérios definidos no Inventário Florestal 

Nacional; 

Espaços rurais: os espaços florestais e 

terrenos agrícolas; 
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Fogo controlado: o uso de fogo na gestão 

de espaços  florestais, sob condições, 

normas e procedimentos conducentes à 

satisfação de  objetivos  específicos e 

quantificáveis e que é executada sob 

responsabilidade de técnico credenciado; 

Fogo de supressão: o uso do fogo no 

âmbito da  luta contra   os  incêndios 

florestais compreendendo o fogo tático e o 

contrafogo; 

Fogo tático: o uso do fogo no âmbito da luta 

contra os incêndios florestais, consistindo 

na ignição de um fogo ao longo de uma zona 

de apoio com o objetivo de reduzir a 

disponibilidade de combustível, e desta 

forma diminuir a intensidade do incêndio, 

terminar ou corrigir a extinção de uma zona 

de rescaldo de maneira a diminuir as 

probabilidades de reacendimentos, ou criar 

uma zona de segurança para a proteção de 

pessoas e bens; 

Fogo técnico: o uso do fogo que comporta 

as componentes de fogo controlado e de 

fogo de supressão; 

Fogueira: a combustão com chama, 

confinada no espaço e no tempo, para 

aquecimento, iluminação, confeção de 

alimentos, proteção e segurança, recreio ou 

outros fins; 

Foguetes: são artifícios pirotécnicos que 

têm na sua composição um elemento 

propulsor, composições pirotécnicas e um 

estabilizador de trajetória (cana ou vara); 

Índice de risco temporal de incêndio 

florestal:  a  expressão numérica que 

traduza o estado dos  combustíveis 

florestais e da meteorologia, de modo a 

prever as condições de início e propagação 

de um incêndio; 

Período crítico: o período durante o qual 

vigoram medidas e ações especiais de 

prevenção contra incêndios florestais, por 

força das circunstâncias meteorológicas 

excecionais, sendo definido por portaria do 

Ministro  da  Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas; 

Queima: o uso do fogo para eliminar 

sobrantes de exploração, cortados  e 

amontoados; 

Queimada: o uso do fogo para renovação de 

pastagens e eliminação de restolho e ainda, 

para eliminar sobrantes de exploração 

cortados mas não amontoados; Recaída 

incandescente: qualquer componente ou 

material que incorpora um artifício 

pirotécnico que após lançamento deste, 

possa cair no solo e arder ou apresentar 

uma temperatura passível de iniciar a 

combustão de qualquer vegetação 

existente no solo; 

Sobrantes de exploração: o material 

lenhoso e outro material vegetal resultante 

de atividades agroflorestais; 
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Zonas críticas: manchas florestais onde se 

reconhece ser prioritária a aplicação de 

medidas mais rigorosas de defesa da 

floresta contra incêndios face ao risco de 

incêndio que apresentam e em função do 

seu valor patrimonial, social ou ecológico, 

sendo estas identificadas, demarcadas e 

alvo de planeamento próprio nos planos 

regionais de ordenamento florestal. As 

zonas críticas são definidas por portaria 

conjunta dos Ministros da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas e do 

Ambiente, do Ordenamento do Território e 

do Desenvolvimento Regional. 

 
PARTE G – EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS 

 
 

G 1 – Cemitério 

Autoridade de polícia: a Guarda Nacional 

Republicana e Polícia de Segurança Pública; 

Autoridade de saúde: o Delegado Regional 

de Saúde, o Delegado Concelhio de Saúde  e 

seus Adjuntos; 

Autoridade Judiciária: o Juiz de Instrução e 

o Ministério Público, cada um relativamente 

aos atos processuais que cabem na sua 

competência; 

Cadáver: o corpo humano após a morte, até 

estarem terminados os fenómenos de 

destruição da matéria orgânica; 

Depósito: colocação de urnas contendo 

restos mortais em ossários e jazigos; 

Exumação: a abertura de sepultura, local 

de consumpção aeróbia ou caixão de metal 

onde se encontra inumado o cadáver; 

Inumação: a colocação de cadáver em 

sepultura, jazigo ou local de consumpção 

aeróbia; 

Ossadas: o que resta do corpo humano uma 

vez terminado o processo de mineralização 

do esqueleto; 

Ossário: construção destinada ao depósito 

de urnas contendo restos mortais, 

predominantemente ossadas; 

Período neonatal precoce: as primeiras 

cento e sessenta e oito horas de vida; 

Remoção: o levantamento de cadáver do 

local onde ocorreu, ou foi verificado o 

óbito e o seu subsequente transporte, a 

fim de se proceder à sua inumação ou 

cremação; 

Restos mortais: cadáver, ossada e cinzas; 

Talhão: área contínua destinada a 

sepulturas, unicamente delimitada por 

ruas, podendo ser constituída por uma ou 

várias secções; 

Transladação: o transporte de cadáver 

inumado em jazigo ou ossadas para local 

diferente daquele em que se encontram, a 

fim de serem de novo inumados, cremados 

ou colocados em ossário; 

Viatura e recipientes apropriados: aqueles 

em que seja possível proceder ao transporte 

de cadáveres, ossadas, cinzas, fetos mortos 

ou recém-nascidos falecidos 
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no período neonatal precoce, em condições 

de segurança e de respeito pela dignidade 

humana. 

 
G 2 - Mercado 

Mercado municipal: o recinto fechado e 

coberto, explorado pelo Município ou por 

Freguesia, especificamente destinado à 

venda a retalho de produtos alimentares, 

organizado por lugares de venda 

independentes, dotado de zonas e serviços 

comuns e possuindo uma unidade de gestão 

comum; 

Entidade gestora do mercado: a entidade  à 

qual compete a gestão do mercado 

municipal; 

Espaços de venda: os lugares objeto de 

direito de ocupação pelos seus titulares, e 

que podem ser lojas, bancas ou lugares de 

terrado; 

Equipamentos complementares de apoio: 

os espaços de armazenamento, locais de 

refrigeração, depósitos e instalações para 

preparação ou acondicionamento de 

produtos; 

Estabelecimentos de comércio por grosso e 

armazéns de géneros alimentícios de 

origem animal que exijam condições de 

temperatura controlada: estabelecimentos 

e armazéns grossistas onde são 

manipulados os produtos de origem animal 

para os quais o anexo III do Regulamento 

(CE) n.º 853/2004, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 29 de abril de 2004, que 

estabelece regras específicas de higiene 

aplicáveis aos géneros alimentícios de 

origem animal, e que exijam condições de 

armazenagem e temperatura controlada, 

incluindo os estabelecimentos de comércio 

a retalho  que  forneçam  géneros 

alimentícios de origem animal a outro 

estabelecimento, exceto se   essas 

operações consistirem exclusivamente na 

armazenagem e transporte, ou se o 

fornecimento a outro estabelecimento 

retalhista  consistir  numa  atividade 

marginal, localizada e restrita; 

Estabelecimentos de comércio, por grosso 

e a retalho, e armazéns de alimentos para 

animais: estabelecimentos onde  são 

comercializados ou armazenados alimentos 

para animais, abrangidos pelas alíneas a) a 

c) do n.º 1 e pelo n.º 3 do artigo 10.º do 

Regulamento (CE) n.º 183/2005, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de12 

de janeiro de 2005, que estabelece 

requisitos de higiene dos alimentos para 

animais, excluindo-se os estabelecimentos 

que desempenhem apenas funções 

comerciais, sem terem produtos nas suas 

instalações; 

Estabelecimento de comércio alimentar: 

estabelecimento comercial no qual se 

exerce exclusivamente uma atividade de 

comércio de produtos alimentares ou onde 

esta representa uma percentagem igual ou 
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superior a 90% do respetivo volume total de 

vendas; 

Produtos alimentares ou géneros 

alimentícios: alimentos para consumo 

humano conforme definidos pelo artigo 2.º 

do Regulamento (CE) n.º 178/2000, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 

de janeiro de 2000, que determina os 

princípios e normas gerais da legislação 

alimentar, cria a Autoridade Europeia para 

a Segurança dos Alimentos e estabelece 

procedimentos em matéria de segurança 

dos géneros alimentícios. 
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